
PREFEnuRA MUNICIPAl. DE VALENTE
SETOR DE LICITAçÕES E CONTRATOS
Praça Getúllo Vargas,  N0  01  -Valente -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

CONTRATO NO 063/2023

Processo n°: 0048/2023
Moda]idade: Pregão 09-005/2023
Edital no= 01/2023
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
0l)].eto:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  gêneros  alimentícios,  frutas,
verduras, carrtes e corre]atos para aterider as necessidades dos a[Linos matTicu[ados nas
Creches  e  Rede de  Ensino do  Programa  Nacional  de Alimentação  Esco]ar -  PNAE deste
município.

INSTRUMENTO    CONTRATUAL    para:    fornecimento    de    gêneros
alimentícios, frutas, verdiiras, carnes e correlatos pai.a atender as
necessidades  dos  alL[nos   matricu]ados  nas  Creches  e  Rede  de
Ensino do Programa Naciona] de Alimentação Escolar - PNAE deste
município,   que  entre  si   celebram  o   Município  de  Valente  Bahia  -  e  a
empresa DARLAN  LOPES OLIVEIRA DO  PEIXE

Pelo  presente  instrumento,  que  entre  si  celebram  o  município  de  Valente  Bahia,  com  sede  nesta
cidade à  Praça  Getúlio Vargas  no  ol,  inscrita  no  CGC/MF sob o  no  13.845.896/0001-5i,  neste ato
representado   pelo   Prefeito   Municipal,   o   Senhor   Sro   Prefelto   Munícipal   UBALDINO   AMARAL   DE
OLIVEIRA,   portador  do   CPF   n°   086.097.645-91   e   RG   n°   01.542.909-12   SSP/BA,   residente   e
domiciliado  a  Rua   10  de  Maio,  no  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-Oooe  por  outro  lado  a
empresa   CONTRATANTE,   e  de   outro   lado   a   empresa.   DARLAN   LOPES   OLIVEIRA   DO
PEIXE,  estabelecida  na  Rua  Thomas  Edson,  no  134,  Bairro:   Centro,  Cidade:  Valente  -
Bahia,  CEP:  48.890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  no  18.423.602/0001-17,  através  do  seu
representante  legal  o  Sr.  Dar/an  £opes  O//.ve/.ra,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  no
13.633.367-20,  expedido  por SSP/BA  e  CPF  no  038.392.095-79,  residente e domiciliado  na
cidade    de    Valente    -    Bahia,    doravante    denominada    CONTRATADA,        convencionam    ao:
fornec]mento de gêneros alimentícios, frutas, verduras, carnes e correlatos para atender
as  necessidades  dos  alunos  matricu]ados  nas  Ci.eclies  e  Ftede  de  Ensino  do  Programa
Nacional de Alimentação Esco[ar -PNAE deste município, subordinado às seguintes cláusulas
e condíções:

CLAUSULA PRIMEIFIA - OBJETO.

i.i -  Refere-se ao fornecimento de gêneros alimentícios, frutas, verduras, cames e correlatos para
at:ender  as  necessidades  dos  alunos  matriculados  nas  Creches  e  Rede  de  Ensino  do  Programa
Naclonal  de Alimentação Escolar -PNAE deste  município.

PARÁGRAFO ÚNico -São partes integrantes deste Contrato como se nele transcritos estivessem
o Edital  do Pregão Eietrônico no 09-005/2023 e seus Anexos,  a  Proposta de Preços da Contratada e
demais peças que constltuem o Processo Adminístrativo no 0048/2023.

iiLffi~_Ü:§-uüt-9_Ê-Giu-N-bA_---P`R4ZoDi|*_ÉC;ü-Ç_Ãõ~bo-õÉ-JEio-

2.1 -0 Contrato terá vigência até  12  meses contada a  partir de sua assinat:ura,  podendo ter a sua
duração  prorrogada  por igiiais  e sucessivos  períodos,  mediante termos  aditivos,  até o  limite  de  60

da   real   necessidade   e   com   vantagens   para   a   Administração   na



pREFErTUFtA fuluNlclpAL DE vALENTE
SETOR DE l.ICITAçõES E CONTRATOS
Piaça Getúllo Vargas,  NO  01 -  Valente -  BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

r--~-L-~~-~~-ãü~u-S-u-üfÉÊãÉÍÉÀ=DÕÉi€É5õEiõ-RliÃi5TE-PÃTGLTH-É-NT-õ
L______  ______   __  ____________    .__  __  _             L          _____________________    __   ____

3.1 -0 preço estimado a ser pago a Contratada é de:  R$  166.200,00  (Cento e sessenta e seis
mil  e  duzentos  reais),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  de
transferência eletrônlca em Cheque/Conta do Credor.

3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias
contados  da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser
regularizada  pelo  Contratado e esteja  devidamente atestada  a  execução contratual,  devendo ainda
a Nota  Fiscal  descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

3.3 - A conta do Credor deverá ser preferencialmente mantida em instituição financeira  idêntica ao
do  CONTRATANTE.

3.4  -  Em  caso  de  impossibilidade do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas
custas das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

\r--`--`-~-`--~-~C-ü-Ustn-QÜ-ÁR-T-A=-D`ADofÃiÃõ-õÃÇ-AiiLÉi`-T-Á-kiÃ-----------`L`~-L~--`
i_  __._ _________________________ __________         ___      ____          ___`__   ____  l  ______  ___________ ___J

4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da  DOTAÇÃO:

04 -SEC.  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER -SEDUC

04.04.01 -FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ0

2015 -MANUTENÇÃO DO PROGfuMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -PNAE

3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1500 -RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1550 -TRANSFEFLENCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃ0

1552 -TRANSF:ERÊNCIA DE RECURSOS FNDE

©               L== ---- líüü§-Ú-[-ÁL§gí:N±Á=LjÁ§-õ_FB_R=iÉ_ÁÊ-ÕÊ§+ÊTAiro~Niiúi~fÃlüi.'E-~` ---------- ~-j
5.1 -observar fieiment:e as cláusulas e condições estipuladas  por força deste instrumento;

5.2 -  Proceder o  pagament:o devido,  no  prazo e cond]ções estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as
normas  pertinentes  a  reajustamentos  e atualizações  monetárias,  estas  nas  hipóteses de everituais
atrasos  no adimplemento das obrigações;

5.3  ~  Certificar,  tempestivamente,  se  os  produtos  a  serem  fomecidos  obedecem  as  condições
contratuais estipuladas;

5.4   -   Oferecer   a   Contratada   todas   as   informações   e   condições   indispensávels   ao   pleno   e
desembaraçado cumprimento da prestação e ela contratualment:e imposta.

L:-~--__=-:_-----ii-Átl`SüüjÊ±i±-4-iD-_Á-S-_Õ_BÊ-Í-ãÃçÕÉS~Õ-A--cõHÍ'kÃfAi5Ã=~--~-ü---`---~~]

6.1 - Obse elmente as cláusulas e condições estipuladas por força  deste instrumento.

responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto
r-se, aínda que parcialmente.

Praça Getúllo Vargas,  no 01,  Centro, Valente-BA - CEP:  48.890-000



pREFEnL]RA lu[uNlclpAl. DE vALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúllo Vargas,  N0  01  -Valente -  BA
CNPJ  - 13.845.896/0001-51

6.3 -  Receber as ordens de fornecímento expedida  pelo Setor Competente e fornecer o objeto  no
prazo estipulado neste contrato.

6.4  -  Responder pelos  danos  causados,  diret:amente  a  Cont:ratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de
sua culpa  ou  dolo na execução do contrato.

6.5   -   Iniciar   o   fomecimento   dos   produtos   imedíatamente   após   a   requísição   da   Secretaria
responsável   de  acordo   com   as   normas   de   segurança   determinadas   no   prazo   Máximo   de   48
(quarenta e oito)  horas na sede e zona  rural do município de Valente -Bahia.
~ --`           C-[ÁÚSÚ-L-Á S-ÉflM-À`=i)AS SÃ`N`ÇTÕES PAü-õ--CÁSoi5EiNÃõíü-ÊL-Eiü-E-NTó:  ----- T

7.i   -  Serão  observadas  as  disposições  do   Capítulo  iv  da   Lei   Federal   8.666/93,   no  caso  de
lnadimplemento contratual e normas gerais da referida  Lei.

`  `--ãLÃiusuLA ÕLiTÀVA ---É>À`-É`fsãí-sLÃo  -` ~-L-~      -L             --

8.i  -  0  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial
deste  instrumento,  ense]-ar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,
observadas   as   situações   típicas,   as   condutas,   as   cautelas,   as   consequências   e   os   direitos
assegurados a Admin[stração, conforme a  legislação aplicável.

--``cEÁ-ÚãüiANONA--óÁ-Físé-A+ÍZÀÇÃ~o-

9.1  -Todos os produtos objeto desta  licitação serão fiscalizados pela  Prefeitura de Valente,  através
de prepostos credenciados junto a empresa, obrigando-se esta a assegLirar a esses representantes
livre  acesso  aos  locais  onde  encontram-se  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  díretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos
seMços contratados a serem fomecidos.

9.2  -  As  comunicações  entre  a  secretaria  e  o  fornecedor  serão  sempre  por  escrito.  Quando  por
necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  hoiiver  entendimentos  verbais,  este  serão  confirmados
por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.

9.3  -A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e multas à fornecedora  dos  produtos,  nos termos deste
edital,  bem como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da
empresa   são   Íneficientes   ou   inadequados   ao   fornecimento   dos   produtos,   à   segurança   dos
trabalhos,  ou  do  público e/ou  o  ritmo  requer].do  para  a  realização  dos trabalhos,  poderá  exigir que
a empresa aumente sua segurança, eficiência e qualidade de modo a assegurar o cumprimento dos
servíços  ofertados.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo
alheio   ao   controle   da   Prefeitura,   a   Fiscalização   poderá   exigir  que   a   contratada   int:ensifique  a
execução   dos  trabalhos,  inclusive  em   horário  extraordinário,   a  fim  de  garantir  a   execução  do
objeto no prazo preestabelecido.

9.5  -  A  fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela
qualidade e o correto fornecimento dos produtos.

9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalízação  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no
``diário  dos  serviços",   no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências

verificadas durante a execução dos trabalhos.

Contratante  proceder ao  acompanhamento da  execução  do  contrato,  na forma
i 8.666/93, competindo

Praça Getúllo Vargas,

servidor ou  comissão designados,  primordialment:e:

- CEP: 48.890-000



PREFErTURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúllo Vargas,  N0  01  -Valente -  BA
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a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  det:erminando  as
providências necessárias à  correção das falhas ou defeitos observados;

b)   transmltir  ao   contratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de
execução,  quando for o caso;

c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e
avaliação   financeira   de  contratos   e  convênios,   dos   incidentes   e  ocorrências   da   execução   que
possam acarretar a  impos!ção de sanções ou a  rescísão contratual;

d)  adotar,  junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a   regularidade  da   execução  do
Contrato;

e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  ]-á  realizada,  emit:indo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

f)   esclarecer   prontamente   as   dúvidas   da   contratada,   solicítando   ao   setor   competente   da
Administração,  se necessário,  parecer de especialistas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira de contratos e convêníos;

h)  fiscalizar  a   obrigação  da  contratada   de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,   em
compatibllidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condíções  de  habllitação  e  qualificação  exigidas
na  licitação,  bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhlstas e previdenciárias;

i)   ordenar   a   imediata   retirada,   de   suas   dependências,   de   empregados   da   contratada,   cuja
permanência   seja   inconveniente   ou   que   venha   embaraçar   ou   dificultar   a   ação   fiscalizadora,
correndo,  por  exclusiva  conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e
previdenciárias,  bem como qualqiier outra que tal fato imponha;

j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

9.8  - A ação ou  omissão,  t:otal ou  parcial,  da fiscalização do contratante,  não  eximirá  à  contratada
de total  responsabilidade na execução do contrato.
-'      -+      CLÁÚ-S-U-LFEiÉ-élM-Á -i5õ RÉA]USTE, D-Ó-S ÀCR`ÉS-õíriõ§ `E-S'ÜPRÉS§õÉ§  ----

10.1   -   Os   preços   poderão  ser  reajustados   pelas   Partes  de  comum   acordo,   respeitando-se   a
legislação ordinária conforme variação de mercado.

10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo
Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e
cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e
segundo  constantes  do  Art.   65  da   Lei   no   8.666/93.   Nenhum   acrésc:imo  ou   supressão   poderá
exceder  os  limites  estabelecidos  em  Lei,  salvo  as  supressões  resultantes  de  acordo  celebrados
entre os Contratantes.

c-LÃÜ§ÜLÀ-õÉ-cÍüAPÃIMElm-DASD-I§põsTçÕ-ES-FI~ri~Áis-

11.1  -  OS  tribu

produtos, serã
que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  ao  fomecimento  dos
clusiva  responsabilidade da  Cont:ratada.

Praça  Getúlio Vargas,  no



PREFEITURA MUNICIPAL DE VAL.ENTE
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11.2    -    Aos    casos    omissos   será    aplicada    a    Lei    Federal    no    10.520/2002,    de    17.07.2002
subsidiariamente  à  Lei  N.0  8.666/93  e  atualizada   pela  Lei   no  8.883/94  e  Lei  compiementar  n°
123/2006,  com suas alterações no que couber.

[--'---~--~~`---c-LÂ`Üã-p_-É5+É`E|ã`iTMTF§_-É§~Ü_iüjLÁ-=ÍrA-SüÊi5t5iü-T~üTTÉÃõ`~-~~-~--``i
12.1  -  A  Cont:ratada  não  poderá  subcontratar,  ceder ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o objeto
deste Contrato.

0

'--~L~~------|HÜFU-LÃi5Éã-riÁãTER~tiÊI~ü~--~t5-Ó§-ãATL-O-S~ÓH13STOTT-~-~----|
1                                             _   ___   _____                                                                                                                                                                                                                                                              J

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,   bem   como  os  casos  nele  omissos,   serão  regulados  pelas
cláusulas   contratuais   e   pelos   preceitos   de   Direito   Público,   aplicando-lhes,   supietivamente,   os

princípios  da Teoria  Geral  dos  Contratos e  das  disposições  do  Direíto  Privado,  na  forma  do Art.  54
combinado com  o  inciso XII,  do Art.  55,  da  Lei  no  8.666/93.

r~-----`~---~~-`---~--ãü~ÜruüL-bÉcÍ-ri-A~-QÜÃ-RfÂ=--Éõ-FÕTRÕ+~--~~~~J--~-~-~~`-.~|L_         ___________._. _    __           _  _ __  ________________ __ _______________J

14.1  -  As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,
por   mais   privilegiado   que  seja   para   dirimir  qiiaisquer  dúvídas   que   surgirem   na   execução   do
presente lnstrumento.

14.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de assim  haver,  entre si,  ajustado  e  contratado,  Iavrou-se  o
presente Contrato em  3 (três) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito,  sem  rasuras
ou  emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato
presente, vai pelas par[es assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente -Bahia,  07 de fevereiro de 2023.

TE,     ESTADO     DA

CONTRATANTE:

TestemLinhas:

FORNECEDOR:

DARLAN  LOPES OLIVEIRA DO PEIXE

Representante legal

FEãçãadêÊfflüpJáF5õ5Ín8°fltid=eenEFg?Jv¥Ãàenn[Ee.-BBAA_-cCEEp?:448:8899o°_-o°o°o°
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ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  gêneros  alimentícios,  frutas,
verduras, carnes e correlatos para atender as necessidades dos a[unos matricLi[ados nas
Creches  e  Rede de  Ensino  do  Programa  Naciona[ de Alimentação  Escolar -  PNAE deste
município.

)DÃ-DÓFÀ~¢ÃÕõkç`Á-riEjü`T-ÃRIÀ-~---

8£.àã.EoCL..MFUuNN]5àp#bR]ECE3xfÊFEÃEoóuccuAL:xoTEspoRTEELAZER-sEDuc
2015 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
1500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
1550 - TRANSF:ERENCIA DO SALARIO EDUCAÇÃ0
1552 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FNDE

ITEM PRODUTO ESPEC. QTD MARCA l)REçOUNIT. PREçOTOTAL

1

CARNE    BOviNA    DE    PRiMEiRA    PAHNHO    Composlção

KG 3.000 FRIGOSERRA
RS25,50 RS76.500,00

Obrlgatórla:  Carne  bovina  proveniente da  espécie bovina,
obtida   a    par[Ir   de   animals   sadios,    humanitariamente
abatidos    e    sob    inspeção    veterlnária,abatldos    e    scib
inspeção  veterinárla,satisfatórias,   procedente  de  quarto
traseiro   em   peça,   congelada,   cor   vermelho-vivo,   sem
newos,   não   amolecida   nem   pegajosa,   sem   manchas
esverdeadas  ou  pardacentas,  odor  característlco,  deverá
ser   provenlente   de   animals   abatidos   em   abatedouros
reg ístrad os         e         fiscalizados         pelas         autoridades
competentes(SiM,  SiE,  SiF)  tendo  inspeção.Eml]alagem:
Embalada    em    saco    plástico    transparente    e   atóxico,
próprlo   para   allmentos,   limpo,   não  violado,   resistente,
quegaranta  a  integridade  do  produto  até  o  momento  do
consumo.    O   produto   deverá   apresentar   peso   líquido
máximo     de     2     kg,     devidamente    ideni:ificados    com
rótuloímpresso   ou   etiqueta   adesiva,   de   acordo   com   a
Ieg!slação vigente,  devendo ter certificação do fornecedor
de  inspeção  municipal,  estadual  ou  federal  e  procedência
da  came(registro  rio  SIF,  S"  OU  SIE)  com  ausência  de
sujidades,  parasitos  e  larvas.  Com  prazo  de validade  de
no  mínimo  seis  meses  e  data  de validade  de  no  mínjmo
seís    meses    e    data    Legislação:    Portaria    no    o5,    de
08/11/88,    SIPA/DIPOA    Decreto    Estadual    no    36.964,
de23/06/93    Resolução    no    24,     de    O1/08/94,SAA/SP
instrução  Normativa  no  3,  de  i7/Oi/00,  Mapa  Resolução
no   i,   de   O9/01/03,Mapa   Resolução      RDC   no   42,   de
29/08/i3,ANvisA  Resolução  RDC  no   i4,   de  28/03/14,

â:?3S.tdDee2r3e/t|o2/n:9,9fflçn::íoá/olIo::sao;rvçaã:oR6Do:
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de 23/12/19,  ANVISA e atualjzações,  quando  houver.

3.

CARNE   BOviNA   DE   SEGUNDA   -   ACEM   -   Composlção

KG 1.500 FRIGOSERRA
RS24,00 RS36.000,00

obrigatórla:  Came  bovina  proveniente da  espécie bovina,
obtlda   a   partlr   de   animals   sadios,    humanítariamente
abatldos   e   sob    inspeção   veterlnárla,    manipulada   em
condições  higiênicas  satlsfi3tórias,   procedente  de  qLiarto
dianteiro.   Congelada,  sem  osso,  cor  vermelho-vivo,sem
nervos,    não   amolecida   nem   pegajosa,   sem   manchas
esverdeadas  ou  pardacentas,odor  característico,  deverá
ser   provenlente   de   animais   abatidos   em   abatedouros
registrados  e  fiscalizados  pelas  autorldades  competeiites
(SIM,    SIE,    SIF)    tendo    inspeção.    Embalada   em   saco
plástlco  transparente  e  atóxico,   próprio  para  alimentos,
Iimpo,  não  violado,  resistente,  que  garanta  a  integridade
do  produto  até  o  momento  do  consumo.Embalagem:  o
produto  deverá  apresentar  peso  líquido  máximo  de  2kg,
devídamente     identificados     com     rótulo     impresso     ou
etiqueta   adesiva,   de  acordo   com   a   legislação   vlgente,
devendo    ter   certificação    do    fomecedor   de    inspeção
munlclpal,   estadual   ou   federal  e   procedêncla   da   carne
(reglstro  no  SIF,SIM  OU  SIE)  com  ausência  de sujidades,
parasitos  e  larvas.  Com  prazo  de  validade de  no  mínimo
seis   meses  e  data  de  fabrlcação  de   no   máximo  trinta
días.Legislação:       Portarla       no       O5,       de       O8/11/88,
SIPA/DIPOA   Decreto   Estadual   no   36.964,   de  23/06/93
Resolução    no    24,    de    01/08/94,    SAA/SP    lnstrução
Normativa  no  3,  de  i7/Oi/00,  Mapa  Resolução  no  i,  de
09/Oi/03,   Mapa   Resolução   RDC   no   42,   de   29/08/i3,
ANVISA   Resolução   RDC   no    14,   de   28/03/14,   ANVISA
Decreto  no  9.013,  de  29/03/17  Resolução  RDC  no  331,
de   23/12/19,   ANvisA   instrução   Normativa   no   60,   de
23/12/19,  ANVISA e atual]zações,  quando  houver

7.

CARNE      SUÍNA      -      CORTE      LOMBO      -      Composição

KG 1.000 FRIGOSERRA
RS RS

Obrigatórla:   Carne  provemente  de  machos  e  fêmeas  de
espécie     suína,      sadios,      humanitariamente     abatidos
(segundo   regulamento   técnico   vigente   de   método   de
insensibilização  de  animais  de  açougue)  e  sob  Ínspeção
veterlnária,   procedente  de   quarto  traseiro,   manlpulada
sob-rígidas  ccmdições  de  higiene,  aparada,   cortada   em
cubos,  congelada  e apresentada  no  corte pernil.  Os cubos
deverão  ter  dimensões  aproximadas  de  2  cm  de  lado,
devidamente  aparados  e  sem  pele,  com  lípídios  totaís  de
no   máximo   5°/o.   sem  tempero,   sem  adlção  de  sal  em
peça.Embalagem:  Peso  liquido  de  01  até  02  qullos.  Sem
pele,  congelada,  Iivre  de  sujidades  e  parasitas,  Iarvas  e
detritos    animais              ou              vegetais.     Deve    estar 17,10 17.100,00
acond[clonada      em      embalagem      a      vácuo      Iíitacta
tra nspa rente,        atóxica,         resistente        (devidamente
ldentiflcados  com  rótulo  impresso ou  etiqueta  adesíva,  de
acordo com  a  legislação vigente,  devendo ter cer[ificação
do      fomecedor      de      inspeçao      municipal,estadualou
federal   e   procedência   da   carne   (registro   no   SIF   OU
CIDASC).   com   prazo   de   validade   de   no   mínimo   sels
meses  e  data  de  fabricação  de  no  máximo  trinta  dias.
transportada   em   temperatura   inferlor   a   ~120c   (graus
Celsius),     em     veículos     fechados     com     sistema     de
refrigeração     e     nas     condições     exigidas     pela     RDC

Znís6t.àeç%,:,ffoãrojat::;:zz:=;\ndoez;;óí;oeo,o#p:,à:,soru:::
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no  1,  de  09/01/03,  Mapa  lnstrução  Normativa  no  17,  de
29/05/13,   Mapa   Resolução   RDC   no   42,   de   29/08/13,
ANvisA   Resolução   RDC   no   i4,   de   28/03/i4,   ANvisA
Portarla  no  155,  de  17/08/16,  Mapa  Decreto  no  9.013,  de
29/03/17     Portaria     no     1.304,     de     07/08/18,     Mapa
Resolução  RDC  no  331,  de  23/12/19,  ANVISA  lnstrução
Normativa  no  60,  de  23/12/19,  ANVISA  e  atuallzações,
quando  houver.

10

l:ÍGADO      BO\/INO     Composíção     Obrigatória:      carne

KG 2.000 FRIGOSERRA
RS RS

bovina,  tipo  vÍscera  in  natura,  t:ipo  ffgado,  apresentação
inteiro,  congelado.  Características  adlclonais:   firme,  não

pegajoso,  Ísento  de  manhas  esverdeadas,  com  aspecto,
cor,   cheiro  e  sabor  próprios,   la   qualidade.   Deverá  ser
congelado   à   temperatura   de   -180   C   (dezoito   graus
cen[ígrados  negativcis)  ou  Ínferior.  Deverá  apresentar-se
lívre  de  parasitos  e  de  qualquer substância  contaminante
que     possa     alterá-Ia.Embalagem:     Acondlcionado     em
embalagem   de   iio   máximo   02   kg   em   filme   de   PVC
transparente  ou   saco   plástico   t:ransparente.   Rotulagem 11,20 22.400,00
contendo      no      mínimo      as      seguintes      informações:
denominação do produto,  ingredientes,  tabela  nutricional,

prazo  de  validade,  peso,  Iote  e  fabricante.   Produto  com
regístro    no    Ministério    da    Agricultura    -    Serviço    de
Inspeção  Federal  (SIF)  ou  Serviço  de  lnspeção  Estadual
(SIE)  ou  Servíço  de inspeção  Municípal  (SIM).Legislação:
As    característlcas    microbiológicas    deverão    estar    de
acordo   com   os   critérios   e   padrões   estabelecidos   na
Resolução  RDC n012 de 02/01/01,  ANvisA.

1

PEIXE-      FiLÉ      DE     MERLUZA      NAcioNAL     Composição

KG 200
PESCA RS

R$  7.300'00

Obrigatória:  Filé  de  pe-Lxe  merluza,  conge[ado,  sem  pele,
sem       tempero,       limpo,       eviscerado,       descabeçado,
descamado,  sem  esplnhas,  [ivre de nadadeiras.  Com  cor,
cheiro,     sabor     e     t:extura     próprios,     sem     manchas
esverdeadas.Embalagem:    Primária   deve   estar   intacta,
acondicionada  em  sacos  de  polietileno  resistente  com  até
1   kg.   no   rótulo   da   embalagem   prímária   deve   constar
peso,   data   de   processamento,   procedência,   prazo   de
valldade    e    certificado    de    inspeção    federal    (SIF)    ou
estadual  (SIE).  Conforme legislação vigente:  portaria  142
de   24/07/12   -   INMETR0   e   oficlo   clrcular   GA/DIPOA
26/2010    -    mapa    fabricação:     máximo    de    30    dias. NOBRE 36'50
Validade:   mínimo   de   10   meses   Legislação:                Mapa
Ofícío           arcular DIPOA/SDA  n0  42,  de 30/11/10,  Mapa
Resolução  RDC no  42,  de  29/08/i3,  ANVISA  Resolução -
RDC  no  14,  de 28/03/14,  ANVISA instrução  Ncirmativa no
29, de 23/09/15,  Mapa  Portaria CDA no 22, de 22/07/16,
CDA/SAA    Decreto     Federal    no    9.013,     de    29/03/17
instrução  Normativa no  2i, de  3i/o5/i7,  Mapa instrução
Normativa     no     30,     de     26/06/18,     Mapa     lnstrução
Normativa  no  34,  de  25/09/i8,  Mapa  Resolução  RDC  no
331,  de  23/12/19,  Anvisa  lnstrução  Normativa  no 6o,  de
23/12/19,Anvlsa e atualizaçoes, quando houver

1

PEixE      FiLÉ      DE     llLAPIA      SEM      PELE      Composíção

KG 200 F.  CIDADE
RS34,50

R$  6.900,00
Obrlgatória:     Produto    obtido    através    de    corte    único
longitudlnal     da      porção     muscular     desde     a      parte
imedlatamente   posterior   da   cabeça   até   o   pedúnculo
caudal,  no  sentido         alelo  à  coluna  ver[ebral,  de  peixes
da    espéc!e    or     chro    is    niloticus,    íntegros,    limpos,

Pii]ça Getúllo Vargas,  no 01,  Cen[ro,Valente-BA - C.E P:  48.890 -000IEi- 8
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evlscerados,     manipulados    sob    rígldas    condições    de
higiene  e  sob   lnspeção  veterlnárla,   livres  de  espinhas,
escamas,  pele  ou  resíduos  de  vísceras.  Os  filés  deverão
ser  submetidos  a   processo   de   congelamento   ráp!do   e
armazenados  em  temperatura  lgual  ou  lnferíor  a  ~180C
(dezoito      graus      centígrados      negativos).Embalagem:
primária  deve  estar  Íntacta,  acondicionada  em  sacos  de
polietileno    reslstente    com    até    1    kg.    no    rótulo    da
embalagem    prlmáría    deve    constar    peso,     data    de
processamento,     procedência,     prazo     de     valldade     e
certificado  de  inspeção  federal  (SiF)  ou  estadual  (SIE).
Conforme  legislação vigente:  portaria  142 de 24/07/12  -
INMETRO   e  ofício  circular    GA/DIPOA  26/2010   -   mapa
fabr[cação;  máxlmo  de  30  dias.  Validade:  mínimo  de  10
meses  Legislação:   Mai]a  offcio     Circular  DipoA/SDA   no
42,   de   30/ii/10,       Mapa   Resolução   RDC   no   42,   de
29/08/i3,  Anvisa  Resolução  -  RDC  no  i4,  de  28/o3/i4,
Anvlsa  instrução   Normatlva   Íio  29,   de  23/09/15,   Mapa
Portaria   CDA   no   22,   de   22/07/16,   CDA/SAA   Decreto
Federal  no  9.013,  de  29/03/17  Instrução    Normativa  no
2i,  de  3i/05/i7,  Mapa  instrução  Normatlva  no  30,  de
26/06/18,     Mapa     instrução     Normativa     no     34,     de
25/09/i8,   Mapa  Resolução  RDC  no  33i,  de  23/i2/i9,
Anvlsa  instrução  Normatlva  no  60,  de  23/12/19,  Anvlsae
atualizações,  quando houver.

TOTAL:
R$

166.200,00

Valor Tota[: R$ 166.200,00 (Cento e sessenta e seis mil e duzentos reais).

Valente -Bama,  07 de fevereiro de 2023.

Testemunhas:

FORNECEDOR:

DARLAN  LOPES OLIVEIFLA DO PEIXE

•,:.:_.;_-... i£ ....'   _Jj:/-.j .. zé{,

tia;iáriLop-esüi.ive.ira

Representante legal
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